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DECRETOS

DECRETO Nº 6.582, DE 20 DE OUTUBRO DE 2.020

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 3.470.172,73 (três milhões, quatrocentos e setenta mil, cento
e setenta e dois reais, setenta e três centavos), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento vigente:
03.01.01.01.319011.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ......................................................... R$ 185.000,00
44.01.03.01.319011.0412100042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 153.000,00
45.01.03.01.319013.0412100042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 5.000,00
48.01.03.01.319113.0412100042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 30.000,00
57.01.03.01.339046.0412100042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 6.000,00
68.01.04.01.319011.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ......................................................... R$ 110.030,13
82.01.04.01.339046.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.000,00
125.01.07.01.319011.0412300012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ......................................................... R$ 260.263,52
161.01.08.01.319011.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 413.000,00
163.01.08.01.319016.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 15.231,47
165.01.08.01.319113.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 61.647,61
174.01.08.01.339046.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 17.000,00
180.01.08.02.319011.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 14.300,00
182.01.08.02.319016.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 2.100,00
219.01.09.01.319011.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ........................................................................... R$ 212.000,00
221.01.09.01.319016.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 4.600,00
253.01.09.03.319011.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do

Município ...............................................................................R$ 11.000,00
268.01.09.04.319011.2060500042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 17.000,00
272.01.09.04.319113.2060500042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 4.000,00
283.01.10.01.319013.1648200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 3.000,00
284.01.10.01.319016.1648200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 1.000,00
285.01.10.01.319094.1648200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 1.000,00
300.01.11.01.319011.0812200062522 – Manutenção da Infraestrutura
Administrativo do FM ......................................................... R$ 109.000,00
304.01.11.01.319113.0812200062522 – Manutenção da Infraestrutura
Administrativo do FM ........................................................... R$ 16.000,00
343.01.11.01.339046.0824400062511 – P.S.B. – Proteção Social Básica
............................................................................................... R$ 9.000,00

364.01.11.01.319011.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ...................................................................................... R$ 90.000,00
367.01.11.01.319013.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ........................................................................................ R$ 1.000,00
370.01.11.01.319113.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ...................................................................................... R$ 20.000,00
392.01.11.01.339046.0824400062518 - P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ........................................................................................ R$ 5.000,00
483.01.12.01.319011.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ............................................................... R$ 112.000,00
487.01.12.01.319113.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................. R$ 18.000,00
517.01.13.01.319011.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
........................................................................................... R$ 326.000,00

737.01.15.01.319011.1012200102301– Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 478.000,00
741.01.15.01.319113.1012200102301– Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 69.000,00
753.01.15.01.339046.1012200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ....................................................................................R$ 11.000,00
765.01.15.02.319011.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 378.000,00
766.01.15.02.319013.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 44.000,00
767.01.15.02.319016.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 1.000,00
768.01.15.02.319094.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 59.000,00
769.01.15.02.319113.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 87.000,00
779.01.15.02.339046.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 15.000,00
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796.01.15.03.319011.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 40.000,00
798.01.15.03.319013.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 2.000,00
801.01.15.03.319113.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 7.000,00
822.01.15.03.339046.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 2.000,00
830.01.15.04.319011.1030400102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 43.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do orça-
mento vigente:
04.01.01.01.319013.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 35.000,00
05.01.01.01.319016.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 10.000,00
07.01.01.01.319113.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 20.000,00
14.01.01.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ......................................................... R$ 120.000,00
46.01.03.01.319016.0412100042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 5.000,00
49.01.03.01.335039.0412100042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 6.000,00
60.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ...................................................................... R$ 922.000,00
69.01.04.01.319013.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 10.030,13
72.01.04.01.319113.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 20.000,00
81.01.04.01.339040.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.000,00
87.01.05.01.319011.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 80.000,00
106.01.06.01.319011.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ......................................................... R$ 208.000,00
128.01.07.01.319094.0412300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................R$ 11.263,52
129.01.07.01.319113.0412300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 41.000,00
162.01.08.01.319013.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 2.300,00
164.01.08.01.319094.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 1.668,91
171.01.08.01.339036.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 1.000,00
172.01.08.01.339039.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................... R$ 1.282,44
173.01.08.01.339040.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 1.031,60
175.01.08.01.339047.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................... R$ 500,00
177.01.08.02.449051.1545200041001 – Gestão de Equipamentos Públi-
cos de Infraestrutura .......................................................... R$ 120.000,00
191.01.08.02.339046.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 2.100,00
195.01.08.03.319011.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................... R$ 8.248,52
199.01.08.03.319113.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 60.847,61
201.01.08.03.339030.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 14.300,00
205.01.08.03.339046.2678200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................. R$ 17.000,00
210.01.08.04.449051.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 393.000,00
220.01.09.01.319013.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 4.600,00
255.01.09.03.319016.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ...............................................................................R$ 11.000,00
265.01.09.03.449051. 2781300041001 – Gestão de Equipamentos Pú-
blicos de Infraestrutura ...................................................... R$ 823.000,00
282.01.10.01.319011.1648200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-

nistrativa do Governo ......................................................... R$ 212.000,00
286.01.10.01.319113.1648200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 26.000,00
320.01.11.01.319011.0824400062511 – P.S.B. – Proteção Social Básica
........................................................................................... R$ 101.000,00

323.01.11.01.319013.0824400062511 – P.S.B. – Proteção Social Básica
............................................................................................... R$ 9.000,00

326.01.11.01.319113.0824400062511 – P.S.B. – Proteção Social Básica
........................................................................................... R$ 115.000,00

378.01.11.01.339030.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ...................................................................................... R$ 20.000,00
387.01.11.01.339039.0824400062518 - P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ........................................................................................ R$ 5.000,00
551.01.14.02.449051.1236100091201 - Constr., Reforma e Ampliação de
Prédios Escolares ................................................................ R$ 30.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de outubro de dois mil e vinte (20/10/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

Republicado devido a incorreções.
Departamento de Finanças
Em 17/11/2020

DECRETO Nº 6.592, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2.020

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 211.000,00 (duzentos e onze mil reais), objetivando o refor-
ço das seguintes dotações do orçamento vigente:
144.01.07.01.329021.2884300000002 – Dívida Pública Interna.................
............................................................................................R$ 1.000,00
148.01.07.01.469071.2884300000002 – Dívida Pública Interna...............
.........................................................................................R$ 210.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos
provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do orça-
mento vigente:
40.01.02.01.339047.0413100012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo...............................................................R$ 1.000,00
145.01.07.01.329021.2884300000002 – Dívida Pública Interna...............
...........................................................................................R$ 42.000,00
209.01.08.04.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município...........................................................................R$ 168.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quatro dias do mês
de novembro de dois mil e vinte (04/11/2020).

VANDERLEI ORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças
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DECRETO Nº 6.597, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.020

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), objetivando o
reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:
1022.04.01.01.319011.1236400502048 – UNIFAE – Manutenção do
UNIFAE............................................................................R$ 2.500.000,00
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com
recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação do orça-
mento vigente:
1029.04.01.01.335039.1236400502048 – UNIFAE – Manutenção do
UNIFAE..........................................................................R$ 2.500.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de novembro de dois mil e vinte (05/11/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

PORTARIAS

PORTARIA Nº 13.245, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo especificados para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem a Comissão do Concurso Público nº 04/
2020.

BEATRIZ BORGES CAETANO
MARIA LÍGIA MARINHO CAMPOS
MATHEUS DE PAIVA MUCIN

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de novembro de dois mil e vinte (16.11.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.246, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 16 de novembro de 2.020, a Portaria nº 13.213,
de 15 de outubro de 2.020, que designou o servidor ARTHUR LUIZ
VICENTE PAIVA, Técnico Esportivo, no cargo em comissão de Diretor
do Departamento de Esportes.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com

efeitos retroativos a 16/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de novembro de dois mil e vinte (16.11.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.247, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. RODOLFO HERRERA FELIPE, portador do RG nº
18.458.752-9, para a partir de 16/11/2020 ocupar o cargo em comissão
de Diretor do Departamento de Esportes, conforme estabelece o Anexo II
da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 16/11/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de novembro de dois mil e vinte (16.11.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.248, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor GABRIEL TEIXEIRA MATTOS, Agente Admi-
nistrativo, portador do RG nº 41.780.897-5, para no período de 23/11/
2020 a 12/12/2020, ocupar a Função Gratificada de Assessor, em subs-
tituição ao servidor Carlos Alberto Eleotério Romano, por motivo de féri-
as regulamentares, percebendo a diferença de salário, conforme estabe-
lece o Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 23/11/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de novembro de dois mil e vinte (16.11.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.249, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora GRACIELLE RAMOS, Ajudante de Servi-
ços Gerais, portadora do RG nº 41.400.110-2, para no período de 23/11/
2020 a 22/12/2020, ocupar a Função Gratificada de Chefe de Serviço,
em substituição ao servidor Júlio Cesar Batista, por motivo de férias re-
gulamentares, percebendo a diferença de salário, conforme estabelece o
Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 23/11/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de novembro de dois mil e vinte (16.11.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 13.250, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora LUCIMARA MANGUES BENEDICTO, Auxi-
liar Administrativo, portadora do RG nº 21.845.957, para no período de
23/11/2020 a 22/12/2020, ocupar a Função Gratificada de Assessor, em
substituição a servidora Rubya Sanny de Carvalho, por motivo de férias
regulamentares, percebendo a diferença de salário, conforme estabele-
ce o Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 23/11/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de novembro de dois mil e vinte (16.11.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.251, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a contenção do avanço e agravamento da epidemia de
Covid-19,
Considerando que a servidora Carmen Eliza Garcia deve manter-se em
isolamento domiciliar, conforme orientação médica,
Considerando que a servidora Maria Natalia de Paula Corneta, encontra-
se substituindo a servidora Carmen Eliza Garcia no cargo de Chefe de
Setor,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora MARISTELA GUIMARÃES ALMEIDA, Psi-
cóloga, portadora do RG nº 43.714.256-5, para no período de 16/11/2020
a 25/11/2020, ocupar a Função Gratificada de Chefe de Setor, em subs-
tituição a servidora Maria Natália de Paula Corneta, por motivo de férias
regulamentares, percebendo a diferença de salário, conforme estabele-
ce o Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 16/11/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de novembro de dois mil e vinte (16.11.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.252, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora MICHELLE SANTAMARINA, Agente de Vi-
gilância Ambiental, portadora do RG nº 30.654.153-1, para no período de
18/11/2020 a 01/01/2021, ocupar a Função Gratificada de Chefe de Ser-
viço, em substituição ao servidor Ricardo Cesar dos Santos, por motivo
de férias regulamentares, percebendo a diferença de salário, conforme
estabelece o Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 18/11/2020.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de novembro de dois mil e vinte (16.11.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EDITAIS

LAUDAS 036/2020

ARQUIVE-SE

Proc. 11042/20 – Paulo Roberto Tome Anselmo Simon/Maria Eunice Simon
Ruga(ESPÓLIO)/Éden José Siomon Ruga
Rua Tereziano Valim, 324 – Centro – SJBV/SP,
Em 11/11/2020, o processo será arquivado, não havendo providencias
adicionais no momento.
Publique-se

São João da Boa Vista,13 de Novembro de 2020

Fernando César Anastácio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Centro de Controle de Zoonoses “Enfª. Carmen L. Paione”
R: Antonio José Milan, 400 Vila Rica Fone: 3631-6768

e-mail: ccz_saúde@saojoao.sp.gov.br

Empresas com inscrição municipal Bloqueada

Razão social: João Pedro Fracari Mariano ME
CMC: 16944
CNPJ: 14.353.558/0001-65
Bloqueio conforme processo 11649/2020-6, em 12/11/2020

Razão social: Amanda Rosa Ferreira dos Santos MEI
CMC: 20120
CNPJ: 23.102.685/0001-82
Bloqueio conforme processo 9073/2020-5, em 12/11/2020

Razão Social: Andrea Araujo de Oliveira MEI
CMC: 20815
CNPJ: 23.024.030/0001-33
Bloqueio conforme processo 11040/2020-6, em 11/11/2020

Razão Social: Kleitson K da Silva Lima ME
CMC: 20827
CNPJ: 25.064.441/0001-88
Bloqueio conforme processo 9072/2020-5, em 16/11/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 107/20

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO, CARREGAMEN-
TO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS DE MATERIAIS ASFÁLTICOS
INSERVÍVEIS ACONDICIONADOS EM 09 TANQUES METÁLICOS, IN-
CLUINDO O TRANSPORTE E SUCATEAMENTO DESTES TANQUES,
LICENÇA PARA RETIRADA E DESTINAÇÃO ADEQUADA, ATENDEN-
DO À LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL VIGENTE.
OC Nº 863900801002020OC00119
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 30/11/2020 às 09h00min.
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EDITAL N.º 02/2020

PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

COMUNICADO SOBRE SOLICITAÇÃO DA DEVOLUÇÃO
DA TAXA DE INSCRIÇÃO PAGA

Conforme previsto nas Observações do documento de ‘Suspen-
são da Aplicação das Provas Objetivas’, divulgado em 17 de março de
2020, os candidatos que pagaram o valor da inscrição poderão, se assim
desejarem, solicitar a devolução do valor pago após a remarcação da
data de aplicação da Prova. A partir do “Edital de Retomada do Certame
e Retificação nº 01 do Edital de Abertura” do presente certame, a Prefei-
tura Municipal de São João da Boa Vista, através do Instituto de Pesqui-
sas Econômicas-IPEFAE, COMUNICA os procedimentos para a devolu-
ção do valor pago da taxa de inscrição.

SOBRE A SOLICITAÇÃO DA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
1. O candidato que desejar a Devolução do Valor Pago da Taxa de Inscri-
ção deverá ingressar na Área do Candidato no setor de Concursos do
site www.ipefae.org.br, acessar o campo “Mais Informações” do Proces-
so Seletivo 02/2020 da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista e
acessar o sistema de “Devolução da Taxa de Inscrição” e preencher to-
dos os dados ali presentes.
1.1 É de responsabilidade do candidato o correto preenchimento das in-
formações solicitadas.
2. A solicitação poderá ser feita exclusivamente do dia 17 de novembro
de 2020 até às 23 horas e 59 minutos do dia 27 de novembro de 2020.
2.1 A partir de 28 de novembro de 2020 prescreve o período para solicita-
ção e qualquer pedido será desconsiderado, não cabendo reclamações
posteriores.
2.2 Na provável data de 30 de novembro de 2020 será publicada a Lista
com o nome dos candidatos que solicitaram a Devolução do valor pago
da Taxa de Inscrição.
3. O candidato deve indicar conta bancária de sua própria titularidade ou
conjunta, estando vinculada ao seu CPF e que aceite depósito proveni-
ente de qualquer pessoa jurídica. Para a devolução do valor da taxa de
inscrição o candidato NÃO poderá indicar conta-salário ou qualquer ou-
tra conta que não aceite depósitos de terceiros.
3.1 O candidato poderá indicar conta de terceiros e a indicação, quando
ocorrer, isenta integralmente o IPEFAE e o Município de São João da
Boa Vista por qualquer ocorrência advinda do acordo e compromisso
feito entre candidato e recebedor do pagamento.
4. A devolução será realizada na conta indicada conforme itens 1 e 3
deste Comunicado, pelo Instituto de Pesquisas Econômicas-IPEFAE, por
meio de depósito bancário em até 30 (trinta) dias úteis após a solicitação
do candidato.

São João da Boa Vista, 17 de novembro de 2020

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito

EDITAL N.º 02/2020

PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

EDITAL DE RETOMADA DO CERTAME E RETIFICAÇÃO
Nº 01 DO EDITAL DE ABERTURA

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de acordo com
as legislações federais, estaduais e municipais que dispõe sobre o esta-
do de calamidade pública, medidas de quarentena, restrição, prevenção
ao contágio e enfrentamento da situação de saúde pública decorrente do
COVID-19, torna pública a retomada do Processo Seletivo e a inclusão e
retificação de itens do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 02/
2020, conforme itens que seguem:
01 No item 3.10 referente à data prevista para divulgação com a confir-
mação do local, data e horário de realização da Prova Objetiva, leia como
segue e não como constou:

3.10 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realiza-
ção das provas (nome do estabelecimento, endereço e sala) e emprego,
assim como orientações para realização das provas estarão disponíveis
na provável data de 30 de novembro de 2020, no site www.ipefae.org.br.
02 No item 6.3.1, referente à data prevista de aplicação da Prova Objeti-
va, leia como segue e não como constou:
6.3.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha está prevista para realizar-se
na provável data de 06 de dezembro de 2020 em único período, com
início das provas previsto para as 9h00.
03 No item 6.3.1.1 referente à data prevista para divulgação com a con-
firmação do local, data e horário de realização da Prova Objetiva, leia
como segue e não como constou:
6.3.1.1 A confirmação do(s) local(is), data e horário de realização serão
divulgados nos sites  www.ipefae.org.br e www.saojoao.sp.gov.br, até a
data de prevista de 30 de novembro de 2020.
04 No item 6.3.6, leia como segue e não como constou:
6.3.6 Os candidatos deverão comparecer ao local da Prova com antece-
dência mínima de, pelo menos, 30 (trinta) minutos, munidos do boleto
quitado, documento de identidade original com foto, caneta esferográfica
azul ou preta, lápis preto, borracha, máscaras de proteção facial, com
cobertura total de nariz e boca, para uso pessoal, álcool em gel a 70°
para higienização das mãos e, se quiser, luva plástica transparente. Acon-
selha-se que o candidato leve máscara reserva para troca, caso seja
necessário, durante a aplicação das provas.
05 No item 6.3.10, leia como segue e não como constou:
6.3.10 Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresen-
tar após o horário estabelecido para o exame ou que não estiver de pos-
se dos documentos hábeis previsto nos itens 6.3.6 e 6.3.7, e não estiver
usando máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca.
06 Inclui o item 6.3.10.1 com a seguinte redação:
6.3.10.1 O candidato que comparecer ao local de aplicação das provas
sem documento válido e/ou sem máscara de proteção à Covid-19 deverá
aguardar fora do local de aplicação até que receba um dos documentos
válidos e/ou a máscara de proteção à Covid-19.
07 No item 6.3.20, referente ao tempo mínimo de permanência na sala,
leia como segue e não como constou:
6.3.20 A prova terá duração de 02 (duas) horas - nestas já incluído o
tempo do preenchimento da Folha de Respostas (Gabarito Oficial de
Respostas) -, sendo que o tempo mínimo de permanência na sala será
de 30 (trinta) minutos.
08 No item 6.3.27, leia como segue e não como constou:
6.3.27 Por razões de segurança e de ordem técnica, os candidatos po-
derão levar consigo o caderno de questões após o tempo mínimo de
permanência na sala.
09 Inclui os itens 6.3.31.2 e 6.3.35 com as seguintes redações:
6.3.31.2 O acompanhante deverá comparecer e permanecer no local de
prova, assim entendido como as dependências físicas onde será realiza-
do o certame, fazendo uso de máscara de proteção facial, com cobertura
total de nariz e boca, devendo cumprir as regras relativas à prevenção do
contágio do COVID-19. Não será permitida a entrada, nem a permanên-
cia no local de prova, de acompanhante que estiver sem a máscara.
6.3.35 Caso necessário, visando a lisura do certame, poderá ser solici-
tado aos candidatos, a reprodução de uma frase em algum documento
oficial do certame, durante a realização da prova.
10 Nos item 7.3 e 7.4, referente às datas previstas de divulgação da
Classificação Provisória e do Resultado Final, leia como segue e não
como constou:
7.3 A Classificação Provisória do Processo Seletivo será divulgada nos
sites www.ipefae.org.br e www.saojoao.sp.gov.br na provável data de 15
de dezembro de 2020.
7.4 O Resultado Final do Processo Seletivo será divulgado nos sites
www.ipefae.org.br e www.saojoao.sp.gov.br na provável data de 23 de
dezembro de 2020.
11 Inclui os itens 10.7 e subitens ‘f’ e ‘g’ do item 11.6 com as seguintes
redações:
10.7 No momento do recebimento dos documentos para a contratação, o
Município poderá solicitar a reprodução de uma frase e assinatura, para
fins de confirmação da identificação do candidato.
11.6 Será automaticamente eliminado deste Processo Seletivo o candi-
dato que:
(...)
f) comparecer e/ou permanecer no local de prova, assim entendido como
as dependências físicas onde será realizado o certame, sem o uso de
máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, e/ou
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aquele que não atender às regras e orientações relativas ao
distanciamento e à prevenção do contágio do COVID-19.
g) se recusar a retirar a máscara, injustificadamente, para o procedimen-
to de identificação.
12 Inclui o Capítulo 12 “Disposições Adicionais, Covid-19”, com os itens
e redação a seguir:
12.1 Considerando as recomendações e medidas dos centros e departa-
mentos governamentais do Estado de SP e municipal, com vistas à pre-
venção do contágio e ao combate do novo Coronavírus (COVID-19), serão
observados os protocolos, cuidados de distanciamento social e higienização
relativos à prevenção do contágio, devendo o candidato que estiver com
sintomas de COVID-19 ou que teve contato com alguém doente ou com
suspeita de COVID-19, não comparecer ao local de prova.
12.2 Recomenda-se que o candidato leve máscaras adicionais, de acor-
do com o período de duração de sua prova, considerando as recomenda-
ções dos órgãos de saúde; além de álcool em gel (70°) para uso pessoal
durante o período de realização da prova; e garrafa e/ou utensílio para
acondicionamento de água, pois os bebedouros somente poderão ser
acionados para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio.”
12.3 Fica altamente recomendável à chegada antecipada ao local de pro-
vas para evitar aglomerações na entrada.
12.4 O candidato, ao entrar no prédio, deve dirigir-se imediatamente à
sala de prova, sendo proibida a permanência em saguões, corredores,
áreas externas etc.
12.5 Será obrigatório o uso de máscaras de proteção facial com cobertu-
ra total de nariz e boca, durante todo o período de realização da prova,
para uso pessoal.
12.6 Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade do candidato
no momento da identificação, poderá ser exigida a retirada da máscara,
sem tocar sua parte frontal, mantido o distanciamento recomendado, e
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, ser exi-
gido o exame da máscara e/ou máscara reserva. Deverá ser prosseguida
a higienização das mãos com álcool em gel próprio ou fornecido pelo
aplicador.
12.7 Não será permitida a entrada, nem a permanência no local de pro-
vas, assim entendido como as dependências físicas onde será realizado
o certame, sem máscara.
12.8 Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o candidato com qual-
quer deficiência que o impeça de fazer o uso adequado de máscara de
proteção facial, desde que apresente declaração médica específica, no
dia da realização da prova.
12.9 O candidato será responsável pelo acondicionamento e/ou descarte
de seu material de proteção utilizado (máscaras, luvas etc.), seguindo as
recomendações dos órgãos de saúde.
12.10 Recomenda-se higienizar as mãos ao entrar e sair do banheiro, e
durante toda a aplicação do certame.
12.11 O descarte da máscara de proteção à Covid-19, durante a aplica-
ção das provas, deve ser feito pelo participante de forma segura nas
lixeiras do local de provas.
12.12 Após ingressar na sala de provas, a ida ao banheiro será permitida
desde que o participante seja acompanhado pelo fiscal, respeitando os
protocolos de proteção à Covid-19.
12.13 O candidato não poderá utilizar o banheiro do local de aplicação
após o término de sua prova e a saída definitiva da sala de provas.
12.14 Aconselha-se que o candidato leve máscara reserva para troca,
caso seja necessário, durante a aplicação das provas.
O Edital será atualizado a fim de que seja validada a retificação.
Permanecem inalterados os demais itens e subitens do edital de abertu-
ra nº 02/2020.

São João da Boa Vista, 17 de novembro de 2020

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito

Departamento Municipal de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

APROVAÇÃO DE PROJETO

Proc. Engª 9333/20 – Pedro Arcuri
Rua Benedito Borges de Carvalho, antiga rua três, lote 07, quadra F –
Parque Alvorada – SJBV/SP
Responsável técnico: Clayton Fernando Conte Junior CREA: 5070611314

Publique-se.

Proc. Engª 10299/20 – José Lucas Martins
Rua Miguel Jacob, lota 06A, desdobro do lote 06 quadra C – Recanto das
Aguas – SJBV/SP
Responsável técnico: José Roberto Chuqui CREA: 5060334911
Publique-se.

Proc. Engª 2436/20 – José de Oliveira
Rua Tancredo de Almeida neves, nº 325 esquina com Rua Antonio Gulin,
nº 24 L12 Q”B” – Jardim Nova República – SJBV/SP
Responsável técnico: Clayton Fernando Conte JR CREA: 5070611314
Publique-se.

Proc. Engª 8160//20 – Antonio Carlos Gomes
Rua Benedito Peres Castro, lote 39 quadra 5 – Jardim Aurora – SJBV/SP
Responsável técnico: Antonio Plinio Leonardi Zono CREA: 0600516305
Publique-se.

PUBLIQUE-SE

Proc. 10975/20 – Tr3s Quintal Bar LTDA
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 1210 – Parque Colina do Mantiqueira – SJBV/SP
Em 16/10/2020, elaborado AI e IM nº 0711 – ref lei nº 4.714/2020.
Publique-se

Proc. 032/15 – Município de São João da Boa Vista – UIS Dr. Delvo de
Oliveira Westin
Av. Oscar Pirajá Martins, nº 660 – Jardim Santo André – SJBV/SP
Em 28/10/2020, elaborado termo de inutilização nº 5119/AH.
Publique-se

Proc. 11474/20 – Grings & Filhos Ltda
Rua Eislaven Cereja Correa Fonseca, nº 200 – Distrito Industrial – SJBV/SP
Em 28/10/2020, elaborado AI nº 13693/AL.
Publique-se

Proc. 7088/20 – Felipe Borges Caetano & Cia LTDA
Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 392 – Santo André – SJBV/SP
Em 04/11/2020, elaborado AIPA nº 4709/AD.
Publique-se

Proc. 1834/20 – Elitibur Alimentos Ltda
Rua Saldanha Marinho, nº 431 - Centro – SJBV/SP
Em 03/03/2020, elaborado AIPM nº 4656/AD.
Publique-se

Proc. 7082/20 – Deposito de bebidas Nascimento & Cia Ltda
Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 702 – Santo André – SJBV/SP
Em 04/11/2020, elaborado AIPA nº 4710/AD.
Publique-se

Proc. 314/16 – Mc Drogaria LTDA ME
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 2312 – SJBV/SP
Em 09/11/2020, elaborado termo de inutilização nº 5124/AH.
Publique-se

Proc. 360/16 – Bruno & Zan Drogaria Ltda EPP
Rua Saldanha Marinho, nº 356 - Centro – SJBV/SP
Em 09/11/2020, elaborado termo de inutilização nº 5123/AH.
Publique-se

Proc. 8989/20 – NC & AC Laser Ltda ME
Avenida Dona Gertrudes, nº 431 - Centro – SJBV/SP
Em 10/11/2020, elaborado NPRM nº 3567/AF.
Publique-se

Proc. 7927/20 – Raia Drogasil S/A
Rua General Osório, nº 908 – São Lazaro – SJBV/SP
Em 10/11/2020, elaborado NPRM nº 3568/AF.
Publique-se

ARQUIVE-SE

Proc. 8185/20 – Raphael Goulardins Costa
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 765 – Jardim Nova São João – SJBV/SP
Em 03/11/2020, processo arquivado devido vencimento prazo AIPA.
Publique-se
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Proc. 8186/20 – Simone Macedo MEI
Rua Edésio Todero, nº 1070 – Jardim das Tulipas – SJBV/SP
Em 03/11/2020, processo arquivado devido vencimento prazo AIPA.
Publique-se

Proc. 8380/20 – Debora Cristina da Silva MEI
Rua Jose Garcia da Silva Filho, nº 1775 – Jardim Primavera – SJBV/SP
Em 03/11/2020, processo arquivado devido vencimento prazo AIPA.
Publique-se

Proc. 600/03 – Supermercado Unired LTDA
Av. Dr. Oscar Piraja Martins, nº 1310 – Jardim Santo Andre – SJBV/SP
Em 02/08/2019, processo arquivado devido novo TOMO
Publique-se

Proc. 499/05 – Gisela Ramalho Safady
Rua Benedito Araujo, nº 476 - Centro – SJBV/SP
Em 16/09/2020, processo arquivado devido novo TOMO
Publique-se

Proc. 077/17 – Assoc. Fil. Crist. Osório de O. Filho AFACOOF – Projeto Fenix
Estrada Vicinal SJoão/VGrande do sul, S/N – Lagoa Formosa – SJBV/SP
Em 05/11/2020, processo arquivado devido cancelamento de licença.
Publique-se

Proc. 2500/20 – Zanerato Odontologia Ltda
Rua Prof. Hugo Sarmento, nº 360 - Centro – SJBV/SP
Em 06/11/2020, processo arquivado devido indeferimento de licença inicial.
Publique-se

Proc. 9492/20 – Bianca de Fátima Faduchi Serviços Médicos
Rua Delfino Cevitelli, nº 87 – Nossa Senhora de Fátima – SJBV/SP
Em 04/11/2020, processo arquivado devido indeferimento de licença inicial.
Publique-se

Proc. 14576/19 – Giane Maria Mamede Ferreira MEI
Rua João Pessoa, nº 509 – Vila Oriental – SJBV/SP
Em 05/11/2020, processo arquivado devido cancelamento de licença.
Publique-se

Proc. 19017/19 – Nathalia Garcia Ferreira MEI
Rua Angelo Pires Cardoso, nº 57 – Santo André – SJBV/SP
Em 04/11/2020, processo arquivado pois será acompanhado pelo pro-
cesso mãe.
Publique-se

Proc. 400/06 – Miguel Augusto Nogueira Mollo
Rua Conselheiro Antonio Prado, nº 592 - Centro – SJBV/SP
Em 04/11/2020, processo arquivado devido novo TOMO
Publique-se

Proc. 044/17 – Municipio de São João da Boa Vista – UIS Dr. Benedito
Carlos Rocha Westin
Avenida Santo Pelozio, nº 50 – Jardim das Azaléias – SJBV/SP
Em 04/11/2020, processo arquivado devido novo TOMO
Publique-se

Proc. 14993/19 – Ester dos Santos Suplementos Alimentares
Rua José Aguiar, nº 70 – São Lázaro – SJBV/SP
Em 06/11/2020, processo arquivado devido alteração de razão social
Publique-se

Proc. 8674/20 – Leonilce Cristina Simões da Silva ME
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 1395 – Jardim São Nicolau –
SJBV/SP
Em 10/11/2020, processo arquivado devido sanada irregularidade
Publique-se
Proc. 8675/20 – Farmácia Art’Ervas LTDA
Rua Cel. Ernesto de Oliveira, nº 99 - Centro – SJBV/SP
Em 10/11/2020, processo arquivado devido final do prazo legal para
interposição de recurso
Publique-se

Proc. 7792/20 – Raia Drogasil S/A
Avenida Dona Gertrudes, nº 99 - Centro– SJBV/SP
Em 10/11/2020, processo arquivado devido encerramento do prazo do AIPA
Publique-se

Proc. 314/16 – Mc Drogaria Ltda ME
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 2312 – Jardim São Nicolau –
SJBV/SP
Em 21/09/2020, processo arquivado devido novo TOMO
Publique-se

CANCELAMENTO DE LICENÇA

Proc. 077/17 – Assoc. Fil. Crist. Osório de O. Filho AFACOOF – Projeto Fenix
Estrada Vicinal SJoão/VGrande do sul, S/N – Lagoa Formosa – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 14576/19 – Giane Maria Mamede Ferreira MEI
Rua João Pessoa, nº 509 – Vila Oriental – SJBV/SP
Publique-se

CANCELAMENTO DE LICENÇA
PELA PORTARIA CVS-1/2020

Proc. 150/15 – Sandro Henrique Souza MEI
Rua Antonio Fonseca Castelo Branco, nº 272 – Recanto do Jaguari –
SJBV/SP
Publique-se

DEFERIMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO INICIAL

Proc. 9032/20 – Cristhian Hallef Nogueira Oliveira Ltda
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 1084 – Parque Colina da Mantiqueira – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 11410/20 – Murilo Miguel Cruz ME
Rua Dom Pedro II, nº 165 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 11273/20 – Assoc. Fil. Crist. Osório de O. Filho AFACOOF – Proje-
to Fenix
Estrada Vicinal SJoão/VGrande do sul, S/N – Lagoa Formosa – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 10979/20 – Leticia Rainere de Sousa Andrade
Rua Independencia, nº 200 – Vila Santa Adelia – SJBV/SP
Publique-se

DEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO

Proc. 814/99 – José Eduardo Rangel de Oliveira
Praça Coronel José Pires, nº 120 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 494/10 – E. dos Santos & Cia LTDA ME
Rua Capitão Baselidio José Teixeira, nº 02 – Jardim Primeiro de Maio –
SJBV/SP
Publique-se

Proc. 3821/18 – Sng Comercio de Alimentos Ltda ME
Avenida Dona Gertrudes, n º 16 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 098/14 – Gustavo Henrique Pires Pianton ME
Rua Henrique C, de Vasconcelos, nº 2818 – Jardim São Nicolau – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 556/14 – Cerealista Capra Ltda ME
Rua São José, nº 180 – Jardim Santo André – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 668/03 – Panificadora e Confeitaria MPA Eireli
Rua Nossa Senhora Aparecida, nº 05 – São Lazaro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 1057/99 – Carlos José Rocha
Avenida Guilherme Guerreiro, nº 470 – Jardim Industrial – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 377/99 – Drogaria Barros São João Ltda
Rua Ademar de Barros, nº 374 – Centro – SJBV/SP
Publique-se
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Proc. 013/14 – Cofar Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda EPP
Rua Walter Torres, nº 72 – Jardim Nova São João – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 064/09 – Rosa Maria Schiavon da Veiga
Rua Santo Antonio, nº 221 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 7770/18 – Campo Verde Armazens Gerais Ltda
Avenida Adorvando José Valim, nº 875 – Distrito Industrial – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 343/14 – João Ruiz da Silva
Rua Conselheiro Antonio Prado, nº 329 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 5156/18 – Bauer do Brasil Sistemas de Irrigação e de Tratamento
Residual Ltda
Rua Eislében Cereja Correa Fonseca, nº 117 – Distrito Industrial – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 230/17 – Marina de Almeida Delatti
Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 514 sala 3 – Jardim Nova São João –
SJBV/SP
Publique-se

Proc. 213/17 – Fast Soluções Ambientais Eireli
Av. Dr Durval Nicolau, nº 2353 – Riviera de São João – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 629/03 – Tecnolimpe Comercio e Representações Eireli
Avenida João Osório, nº 700 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 129/15 – Maria Stela Sobierajski
Rua Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade, nº 851 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 1295/19 – Marcel Garcia Garbossa ME
Avenida Brasilia, nº 1324 – Vila Zanetti – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 823/13 – Cassio Namen Clinica Ltda ME
Rua Orlando Fracari, nº 555 – Recanto do Bosque – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 334/15 – Depósito de Bebidas Nascimento & Cia LTDA ME
Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 702 – Santo André – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 411/09 – Maria Stela Sobierajski
Rua Dr. Anor Araújo Aguiar, nº 450 – Santo André – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 679/09 – Unimed Leste Paulista Cooperativa de Trabalho Médico
Avenida Orlando Fracari, nº 730 – Recanto do Bosque – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 113/08 – Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros
Rua Carolina Malheiros, nº 92 – Vila Conrado – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 579/00 – Daniela Cristina Alexandre Simon Ciaco
Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 460 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 423/06 – Andrea Oliveira Alves Rezende ME
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 1718 – Jardim São Nicolau –
SJBV/SP
Publique-se

Proc. 1199/99 – Joao Batista Cachola
Rua Conselheiro Antonio Prado, nº 334 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 010/12 – Supermercados Rede Forte LTDA
Rua Coronel José Procopio, nº 511 – Perpetuo Socorro – SJBV/SP
Publique-se

INDEFERIMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO INICIAL

Proc. 2500/20 – Zanerato Odontologia Ltda
Rua Prof. Hugo Sarmento, nº 360 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

REQUERIMENTO DE ASSUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Proc. 5974/20 – Drogal Farmacêutica LTDA
Avenida João Osório, nº 615 - Centro– SJBV/SP
Publique-se

Proc. 009/15 – Drogal Farmacêutica LTDA
Avenida Brasília, nº 1885 loja 5 – Vila Zanetti– SJBV/SP
Publique-se

REQUERIMENTO DE BAIXA DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Proc. 5974/20 – Drogal Farmacêutica LTDA
Avenida João Osório, nº 615 - Centro– SJBV/SP
Publique-se

Proc. 009/15 – Drogal Farmacêutica LTDA
Avenida Brasília, nº 1885 loja 5 – Vila Zanetti– SJBV/SP
Publique-se

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL

Proc. 11364/20 – Augusto Morini Suplementos Eireli
Avenida dos Trabalhadores, nº 900 , Galpão A – Distrito Industrial - SJBV/SP
Publique-se

Proc. 11713/20 – Pro Healthy Laboratórios LTDA
Rua José Aguiar, nº 70 – São Lázaro - SJBV/SP
Publique-se

ERRATA

Na edição 951, de 03/11/2020, onde lê-se:
Proc. 7487/20 – Drogal Farmacêutica Ltda
Avenida João Osório, nº 615 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 23/10/2020, processo arquivado devido sanada irregularide.
Publique-se
Leia-se:
Proc. 7487/20 – Drogal Farmacêutica Ltda
Avenida João Osório, nº 615 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 23/10/2020, processo arquivado devido a decisão judicial, expedida
pela 2º Vara Civil.
Publique-se

Na edição 951, de 03/11/2020, onde lê-se:
Proc. 7256/20 – Drogal Farmacêutica Ltda
Avenida Brasília, nº 1885 – Vila Zanetti – SJBV/SP
Em 23/10/2020, processo arquivado devido sanada irregularide.
Publique-se
Leia-se:
Proc. 7256/20 – Drogal Farmacêutica Ltda
Avenida Brasília, nº 1885 – Vila Zanetti – SJBV/SP
Em 23/10/2020, processo arquivado devido a decisão judicial, expedida
pela 2º Vara Civil.
Publique-se

São João da Boa Vista, 13 de Novembro de 2020

Silvana Marta Passoni Moreira Ferreira
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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